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Informações

Saae recupera ponte
danificada pela última chuva

no Jd. Maria Eugênia

Prefeitura entrega Escola na Vila Nova
Esperança e Creche no Jardim Josane

EducaçãoRecuperação
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A Prefeitura de Sorocaba,
através da Secretaria da Edu-
cação, entregará nos próxi-
mos dias 26 (quinta-feira) e 27
(sexta-feira), respectivamen-
te, o Centro de Educação In-
fantil (CEI) do Jardim Josane
e a nova Escola Municipal que
vai servir alunos das comuni-
dades da Vila Barão e do
Nova Esperança.

Com capacidade para abri-
gar 220 crianças, o CEI do
Jardim Josane conta com ber-
çário, lactário, área para refei-
ções, área de playground,
solário (banho de sol das cri-
anças), salas para maternais e
espaço de convivência. Na

área de serviço tem sala para
professores, diretoria e almo-
xarifado.

Com sete salas, a unidade
atenderá crianças de 4 meses
a 3 anos de idade (do berçário
ao maternal 3). Oficialmente, o
CEI do Jardim Josane será
inaugurado no dia 26, às 15h,
mas já está funcionando nor-
malmente desde o último dia 9,
quando teve início o ano letivo
da Rede Municipal de Ensino.

A nova EM “Avelino Leite
de Camargo” vai beneficiar es-
tudantes dos bairros Vila Barão
e Nova Esperança. Sua capa-
cidade é para atender 1.260 alu-
nos. A escola funcionará em

período integral – Oficina do
Saber e está entre as quatro
novas unidades municipais que,
este ano, passam a contar com
o Clube da Escola. Também, em
breve, ela ganhará uma unidade
do Sabe Tudo.

A exemplo do CEI do Jar-
dim Josane, a nova escola
municipal começou a operar
no dia 9 de fevereiro. A inau-
guração oficial está marcada
para o dia 27, às 10h. Esta
unidade era uma reivindicação
antiga dos moradores, princi-
palmente do Nova Esperança,
onde os estudantes tinham de
se deslocar para escolas de
comunidades vizinhas.

Carlos Lara / Saae AI

Desde o início desta sema-
na, o Departamento de Drena-
gem do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) vem desenvolvendo as
obras de recuperação da pon-
te existente no Parque Munici-
pal “Santi Pegoretti”, no Jardim
Maria Eugênia, parcialmente
danificada com a força das
águas do córrego que atraves-
sa aquele bairro, na última for-
te chuva que caiu sobre a ci-
dade.

As tubulações existentes
sob a ponte, que dão vazão às
águas do córrego, não estavam
entupidas no momento da chu-

va, e mesmo assim não supor-
taram o grande volume de água,
que passou sobre a ponte e
danificou as suas cabeceiras.

O trabalho que o Saae está
desenvolvendo no local consis-
te na ampliação da vazão da-
quela passagem do córrego.
Este serviço será complementa-
do com a recomposição das ca-
beceiras da ponte; da calçada
de concreto e dos guarda-cor-
pos de proteção. A previsão do
Saae é de que as intervenções
estejam concluídas até o final da
próxima semana, caso não haja
chuva que interrompa as obras.

Comjov abre inscrições
para eleição em março

A Secretaria de Juventude
(Sejuv), por meio do Conse-
lho Municipal do Jovem
(Comjov), vai receber, entre os
dias 9 e 13 de março, as ins-
crições de jovens interessados
em fazer parte da composição
da entidade. A inscrição pode-
rá ser feita das 12h30 às 19h,

no próprio Comjov, que fica na
Secretaria da Cidadania (Se-
cid), no Território Jovem ou nos
terminais de ônibus de
Sorocaba.

A eleição será realizada no dia
14 de março, das 8h às 17h, no
auditório da Secid, que fica na rua
Santa Cruz, nº 116, no Centro.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI  Nº 8.658,
DE  16  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “OSWALDO DE
OLIVEIRA ROCHA” a uma praça pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 237/2004 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “OSWALDO DE
OLIVEIRA ROCHA”, a praça pública localizada
entre a Rua Virgílio de Mello Franco e Avenida
Gonçalves Magalhães, na Vila Trujillo, atualmente
denominada Praça Goiaz.
 Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1925 – 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEIS
(Processo nº 2.912/2009)

LEI  Nº 8.659,
DE  16  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara de utilidade pública a “INSTITUIÇÃO
PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 278/2008 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis nºs
4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de 29
de agosto de 1995, a “INSTITUIÇÃO PAULISTA
ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.211/2002)

DECRETO  Nº 16.462,
DE  2  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.946,
de 03 de novembro de 2003, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

 DECRETOS
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
13.946, de 03 de novembro de 2003, que dispõe
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário ao Sr. JORGE ALBERTO
NOLASCO.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais em substituição

(Processo nº 5.146/2003 - SAAE)
DECRETO  Nº  16.511,

DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação dos Decretos nºs 15.876,
de 18 de outubro de 2007 e 15.964, de 18 de
dezembro de 2007, que respectivamente dispõem
sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e altera a redação do memorial
descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
15.876, de 18 de outubro de 2007, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os Decretos
nºs 15.876, de 18 de outubro de 2007 e 15.964, de
18 de dezembro de 2007, que respectivamente
dispõem sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário pelo Sr. JOSÉ
ELISBERTO BUENO, e altera a redação do
memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 15.876, de 18 de outubro de 2007.
Art. 2º  As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.515,
DE  10  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da
Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao
Desporto Amador de Sorocaba – FADAS e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 4.932, de 25 de setembro de 1995,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados para comporem a
Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao
Desporto Amador de Sorocaba – FADAS, os
seguintes membros:
I - Presidente: Antonio Carlos Bramante -
Secretário de Esportes e Lazer;
II – Vice-Presidente: Marcos Antonio Matheus -
Designado pelo Presidente;
III - Diretor: Clóvis Antonio Granado - Indicado
pelo Prefeito Municipal;
IV – Diretor: Adriano Martins - Indicado pela 24ª
Subsecção da OAB/SP;
V - Diretor: Solange Guerra Bueno - Presidente da
CCE.
Art. 2º  Os membros da Diretoria a que se referem
os incisos III e IV do artigo anterior, encontram-
se no exercício de mandato de 02 (dois) anos,
com vencimento em 01 de outubro de 2009.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADEUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  16.517,  DE  12  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 100.000,00
(Cem Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do convenio com o Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria de Economia e Planejamento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.790/2007)
DECRETO  Nº 16.518,

DE  16  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
5.790/2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Dorvalino
Tioflo dos Santos e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua  Humberto de Campos nº 468 - Lote 1
– Quadra 4 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 191,14 m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 65.302 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua
Humberto de Campos, Jardim Zulmira, onde mede
17,00 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 7,50 metros, confrontando
com o lote 4; no lado esquerdo mede 15,00 metros,
confrontando com o lote 1A; e nos fundos, 18,00
metros confrontando com o lote 2, encerrando a
área de 191,14 m². OBS.: No imóvel acima descrito
existe edificado uma área de 119,41 m² .
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.712, de 10 de julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.528/2006)
DECRETO Nº 16.520,

DE  17  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
Serviço Social de Obras Sociais – SOS e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.065, de 21 de dezembro de
2006, com redação alterada pela Lei nº 8.139, de
17 de abril de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio mensal ao SERVIÇO
DE OBRAS SOCIAIS - SOS, mediante Convênio a
ser celebrado através da Secretaria da Juventude
para o período de Janeiro de 2009 à Fevereiro de
2009, na forma estabelecida pela Lei nº 8.065 de
21 de dezembro de 2006, com redação alterada
pela Lei nº 8.139, de 17 de abril de 2007, a saber :
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -

SOS.....................................R$ 30.000,00
Art. 2º  O convênio referido no artigo anterior terá
sua vigência a partir 1º de Janeiro de 2009 à 28 de
Fevereiro de 2009.
Art. 3º  A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para implantação e manutenção do
Projeto NAIS – Núcleo de Apoio Integrado de
Sorocaba obedecendo os critérios constantes neste
Decreto, após prévia aprovação do Plano de
Trabalho para o ano de vigência do convênio e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria
da Juventude.
Art. 4º  A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas da
Entidade, com contribuições regulares e/ou promover
atividades de auto-sustentação para este fim.
Art. 5º  Para renovação do Convênio, para o
exercício de 2010, a Entidade deverá providenciar
ofício manifestando seu interesse, até o último dia
útil do mês de outubro, acompanhado de Plano de
Trabalho do próximo ano e seu orçamento,
relatório de atividades do ano corrente, atas das
três ultimas reuniões da Diretoria, apresentação do
último balanço anual assinado pelo contador com o
nº do CRC e pelo Presidente da Entidade, inscrição
no Conselho Municipal de Assistência Social e dos
Direitos da Criança e do Adolescente quando atender
criança e adolescente, relação nominal dos assistidos
pela Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social sobre a atuação da Entidade no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os seguintes
documentos: estatuto social registrado em cartório
(cópia autenticada), ata de eleição da Diretoria atual,
legalmente constituída (cópia autenticada), carta
de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
§1º  Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Juventude fará
encaminhamento devido.
§2º  Excepcionalmente para o ano de 2009, a
Entidade deverá, até o mês de março, protocolar
ofício manifestando seu interesse em dar
continuidade ao trabalho em desenvolvimento neste
exercício.
Art. 6º  A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte
na Secretaria da Juventude.
§ 1º - Os documentos mensais exigidos para
prestação de contas, são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na

SEJUV);
IV - Balancete.
§ 2º  Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.
§ 3º  Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 4º  Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da
Entidade.
§ 5º  Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 7º  Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada.
Art. 8º  Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas, com
antecedência, pela Secretaria da Juventude, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 9º  O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão
do presente convênio.
Art. 10  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria.
Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.521,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre feriados e pontos facultativos, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o
expediente nos órgãos da Administração Direta e
Indireta, nos dias úteis, em função do calendário
anual com os feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO ser medida importante para o
planejamento do funcionamento das unidades ao
longo do ano de 2009:

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam considerados como Feriados e
Pontos Facultativos, no ano de 2009, nas
Repartições Públicas Municipais, os seguintes dias:
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§ 1º  O expediente dos serviços burocráticos no Paço Municipal e nas Repartições Administrativas
Municipais, será  das 12:00 às 17:00 horas, no dia 25 de fevereiro, quarta-feira.
§ 2º  Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser observado,
bem como a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer interrupção.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.516, de 10 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,em 18 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Processo nº 17.389/92
PORTARIA Nº 22.641

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,  bem como, nos termos
do artigo 3º, inciso III, letra (b) do Decreto nº
9.559, de 10 de Janeiro de 1996, resolve nomear
para composição da Comissão Permanente de
Concursos e Processos Seletivos Públicos, para
atuarem junto ao Processo Seletivo nº 01/2009,
em especial, na análise de títulos para funções de
Médico I, nas áreas de Clínica Geral, Ginecologia e
Pediatria, os seguintes membros: Newton Flávio
Soares Ferreira; Marcos Antonio de Barros e
Moema Maria Guedes Borges.
Palácio dos Tropeiros, em  17 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS

Processo nº 17.056/90
PORTARIA Nº  22.642

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos
do artigo 3º, do Decreto nº 11.596, de 04 de maio

de 1999, alterado pelo Decreto nº 11.792, de 07 de
outubro de 1999, resolve nomear para composição
da Comissão de Seleção dos Interessados no Custeio
de Transportes de Alunos do Ensino Técnico de
Nível Médio ou Superior de Graduação para outros
municípios, os seguintes membros: como
representantes da Secretaria da Educação (SEDU):
Lauri Lane Maria Holtz Leme  e Silvia Helena
Pedroso Cárdia, como representantes da Secretaria
da Cidadania (SECID): Márcia D. Moraes Silva e
Márcia Aparecida Gomes Raimundo; como
representante da Câmara Municipal de Sorocaba:
Vereador Luis Santos Pereira Filho.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Portaria sob nº 22.642, de 17 de Fevereiro
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta
data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
 Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro  de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  625/2009
Interessado –  PRISCILA RANGEL DORDETTO
CHAVES
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  12/01/2009
Despacho – INDEFERIDO
2-   PROCESSO -  143/2009
Interessado –  OLIVIO VINCOLETTO FILHO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  06/01/2009
Despacho – INDEFERIDO
3-   PROCESSO -  96/2009
Interessado –  JONATAS LUIZ DA SILVA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  05/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   9.065/1988
INTERESSADO –   APARECIDA MARTA GOMES
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  APARECIDA MARTA GOMES
2- PROCESSO Nº   8.099/1996
INTERESSADO –   ANTONIO BENEDITO DA ROSA
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  VANESSA CASSIANA CORREA
FERNANDES
3- PROCESSO Nº  12.634/2006
INTERESSADO –   MAURICIO ROBERTO
SANTOS GARCIA
ASSUNTO – Cópia  dos Processos nº 21010/2004 e
12.634/2006
SOLICITANTE –  MAURICIO ROBERTO
SANTOS GARCIA
4- PROCESSO Nº 27.753/2008
INTERESSADO –   LUCIA APARECIDA
TEIXEIRA DOURADO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  LUCIA APARECIDA TEIXEIRA
DOURADO
5- PROCESSO Nº  15.659/2006
INTERESSADO –   MAURICIO GAGLIARDI
FILHO (BOX 12)
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ASSOCIAÇÃO DOS
MERCADORES DE SOROCABA
6- PROCESSO Nº  16.178/1985
INTERESSADO –   ANTONIO DE SIQUEIRA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  VALDINEIA APARECIDA
BERTOLINO DE SOUZA
7- PROCESSO Nº  14.386/2008
INTERESSADO –   ALEXANDRE PEREIRA
ZACARIAS
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ALEXANDRE PEREIRA
ZACARIAS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58420 / DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, DULZIRA MARIA RIBEIRO
DE CAMARGO para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 16 de Fevereiro de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de JOSELIA
APARECIDA COSTA BATTISTUZZO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58421 / DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, JUSSARA CRISTINA TISEO
PICCINI para a Função Atividade de Professor de

Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 16 de Fevereiro de
2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de JOEL DE JESUS SANTANA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58422 / DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro
de 1991, RAFAEL SOARES DE CAMARGO para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Fevereiro de 2009 até
22 de Dezembro de 2009 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 58423 / DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, RODRIGO DE LIMA CROCE
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 16 de Fevereiro de
2009 até 22 de Dezembro de 2009 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os

concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de
Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda
dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser
apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação
da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS
/ hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha
e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício
em órgão publico, com o horário de trabalho, ou
cópia de exoneração e declaração do tempo de
serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for
casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico /
superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do
conselho (técnico / superior);
09- RG;

10- Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se
tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS /
hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os
registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO
ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou
telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao
original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou
bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum
medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra
tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional
e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30
HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 17 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.001/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDREZA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.002/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.003/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARGARETE SOARES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.004/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DANIELLE SCHNEIDER, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.005/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RAQUELI CAVALHEIRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.006/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DIVA DE CAMPOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº

6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.007/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA MARIA DE
SOUZA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.008/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VIVIANE PLATI MOURA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.009/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANO GUSMÃO
SAMPAIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.010/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOSIANE APARECIDA
FAUSTINO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.011/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VALÉRIA VIEIRA DE
SIQUEIRA RIBEIRO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.012/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MÔNICA DO
NASCIMENTO FERRAZ, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.013/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ÉMERSON ELIAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.014/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CECÍLIO CASTOR DA
SILVA NETO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.015/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELIANA BARBOSA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.016/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELIANA DE FÁTIMA
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.017/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANA PAULA DA COSTA
SEGATTO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.018/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SONIA OLIVEIRA MACHADO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.019/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RENATA MUNHOZ VENTURA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.020/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ELAINE CRISTINA BRANCO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.021/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RENATA ANEAS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.022/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALECSANDRO CHAVES CRUZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.023/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,

nomeia PAULA APARECIDA COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.024/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
GRACIELA DE CÁSSIA MÁXIMO VIEIRA,
nomeada pela portaria nº. 9990/DGP, de 11 de
fevereiro de 2009, para o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.025/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
DÉBORA CRISTINA BARBOSA GONÇALVES,
nomeada pela portaria nº. 9910/DGP, de 20 de
janeiro de 2009, para o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.396/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 13 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.443/DAP, de 06 de maio de 2005,
que nomeou SERGIO LUIS DIAS SALINAS para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Vias Públicas, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.398/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA PINHEIRO ROMUALDO,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.399/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDREIA PEREIRA DE SOUSA, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.400/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ALESSANDRA PAU FERRO
DINIZ, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.401/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIANA BASTOS DA SILVA, Auxiliar

de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.402/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, PATRICIA BISESTRE PERES,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.403/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GABRIELA DROICHI ANTONIO,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 10 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.404/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CARLA MARIA MATTIELLO RODRIGUES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 10
de Fevereiro de 2009, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.405/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROSMARI ELIAS NERI LEITE para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.406/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
EDINALDO SOUTO PROENÇA, para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.410/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARIA DE LOURDES MORAES
PINTO, Assistente de Administração II, da
Secretaria das Relações do Trabalho, o seu nome
de solteira MARIA DE LOURDES MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.411/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSANGELA VEIGA CORREA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 09 de Fevereiro
de 2009.
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Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.412/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA ALZIRA RIBEIRO ALVES
COELHO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.503/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GILMARA ELIANA CAIXEIRO para exercer, em
comissão,  o cargo de Chefe da Seção de
Administração e Controle, na Secretaria de
Transportes, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.506/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS PIRES, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.507/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, MARCIO NOGUEIRA
MARIANO, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 13 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.508/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA PAULA RODRIGUES SANCHES,
Vice-Diretor, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 13 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.509/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CASSIO BERNARDES TAVARES,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.510/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDIMARA UMBELINO DE OLIVEIRA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.511/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, PRISCILA SOARES, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.512/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA HELENA LOPES DORTH
CAPUCCI, Professor de Educação Básica I, Nível
A, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.513/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CINTIA GALVÃO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, a partir
de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.514/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária GRAZIELE DO CARMO DINIZ,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
GRAZIELE DO CARMO DINIZ MOREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.515/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, BIANCA DA SILVA LEITE, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, a partir de 13 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.658/DAP
de 20 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar, sob o regime de CLT de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, incisos II, de 02 de dezembro de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Portaria nº 58.413/DAP – ANA MARIA PEREIRA
Portaria nº 58.414/DAP – ELIENE CAIRES BRITO SILVA
Portaria nº 58.415/DAP – GISELE MARTINS GONÇALVES
Portaria nº 58.416/DAP – IRANI DOS SANTOS NASCIMENTO
Portaria nº 58.417/DAP – LUCILENE RODRIGUES NAZARIO
Portaria nº 58.418/DAP – MONIZE MARIA CEZAR
Portaria nº 58.419/DAP – ELISABETE SOARES DE OLIVEIRA

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 004/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 10.678-4/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário LEANDRO SORREQUIA, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, por infringência ao artigo 55 item
X; c/c artigo 54 item I; c/c artigo 85 item I; artigo
87 item I; c/c artigo 74; c/c artigo 76, todos da Lei
4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) BENEDITO CAMARGO
PORFIRIO, Operador de Máquinas Pesadas, Grupo
OP 12, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 1993 e o
adicional de tempo de serviço de 35% (trinta e
cinco por cento) adquiridos em Julho de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MARIO PEREIRA DE SOUSA,
Motorista, Grupo OP 10, referência 03, tem direito
ao benefício de  adicional de tempo de serviço
de 14% (quatorze por cento) adquiridos em
Novembro de 2008 tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSÉ BENEDITO MOREIRA
DE CAMPOS, Servente, Grupo OP 05, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de 2002 e o adicional de tempo
de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em

Junho de 2002, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARTA VERANO
PONTES, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo MG 03, referência 04, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
19% (dezenove por cento) adquiridos em Março
de 2008 tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARMEN UEMA,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
MG 10, referência 05, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Agosto de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Agosto de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
 Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE CARNEIRO,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
MG 10, referência 09, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Agosto de 2004 e o
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e
quatro por cento) adquiridos em Agosto de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  08/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 08/2009 – CPL nº
82/2009, destinado ao Fornecimento de material
de consumo para manutenção paisagistica seobe.
Sorocaba,19 fevereiro 2009. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 279/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 279/2008 – CPL nº
3448/2008, destinado a Fonecimento de Acetato
de Betametasona para a U.B.S. Por 12 meses.
– SAÚDE, 17 de Fevereiro de 2008. Edinaldo
Souto Proença/Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 368/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 368/2008 – CPL nº
4381/2008, destinado a Aquisição de Avental
Cirúrgico . – SAÚDE, 18 de Fevereiro de 2009.
Edinaldo Souto Proença/Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 369/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 369/2008 – CPL nº
4398/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
E BRINQUEDOS PARA OS CENTROS DE
REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO. Sorocaba, 19
de fevereiro de 2009. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

PORTARIA SEAD Nº 001/2009
VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de

Processo CPL nº 2866/2008
Dispensa nº. 2.345/2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/09/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 24/
11/2008 até 23/01/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de serviço emergencial de
coleta de lixo hospitalar, transporte e destinação
final de resíduos de serviços de saúde e outros
serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda.
Sorocaba, 19 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 2866/2008
Dispensa nº. 2.345/2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/09/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 24/
01/2009 até 23/02/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de serviço emergencial de
coleta de lixo hospitalar, transporte e destinação
final de resíduos de serviços de saúde e outros
serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda.
Sorocaba, 19 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Sorocaba e nos termos do artigo 51 da Lei Federal
nº 8666/93, resolve designar para comporem a
Comissão de Julgamento de Convites Eletrônicos,
a partir da publicação desta, os seguintes membros:
DENISE HELENA MOLINA, RENATO TOITI
MATUGUMA, JUSSARA GARCIA SILVEIRA
MELO, EDINALDO SOUTO PROENÇA,
CLAUDIA PATRICIO PEREIRA, REGINA CÉLIA
CANHADA, MARLI FÁTIMA PEREIRA, sob a
presidência da primeira nomeada, a qual, em seu
impedimento, será substituída pelo segundo
nomeado.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
PREFITO MUNICIPAL

 SECID Secretaria da Cidadania

ERRATA AO EDITAL CMDCA no 002/2009
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, vem
a público informar que:
1. Na Tabela Anexa ao Edital 002/2009, onde foram publicadas as Organizações que receberão Recursos
Financeiros do FUNCAD,deixou de constar as seguintes Organizações e seus respectivos Projetos:

ORGANIZAÇÃO PROJETO VALOR
Escola de Pais 26°Seminário e Círculos de Debates 2009 R$ 21.121,00
Projeto Perola Escola de Musica R$ 36.150,00

2. O valor a ser repassado para o Projeto Arte e Vida é de R$ 24.450,00 e não R$ 49.671,90 como consta
na Tabela em questão.
3. O valor a ser repassado para o Projeto Vozes que Ecoam é R$ 30.480,00 e não R$ 36.150,00 como
consta na Tabela em questão.
4. O valor a ser repassado ao Projeto Escolinha de Futebol, é de R$ 47.500,00 e não de R$ 50.000,00
como consta na Tabela em Questão.
Assim sendo, o total do valor R$ 1.160,779,99, destinados ao financiamento dos Projetos, é composto
de R$ 1.068.447,69 resultantes da Campanha Transforme seu Imposto em Solidariedade, e R$ 92.332,30,
decorrente de saldo do FUNCAD.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª
Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009
Circular nº. 002/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica que, em razão do não cumprimento do
disposto no artigo 7º e seu parágrafo único do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol – RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo
fixado pela Circular nº 001/2009, a associação
AA Alvorada passa a ser considerada desistente e
automaticamente excluída do Campeonato
Municipal da 1a Divisão “Taça Cidade de Sorocaba”
– Edição 2009, conforme previsto no parágrafo
2º do art. 11 do RGCMF, sendo rebaixada para a
divisão menor da categoria. Não obstante,
conforme determina o parágrafo 4º do art. 11 do
RGCMF, fica convocada a Associação Atlética
Monte Negro; na condição de 3a colocada do
Campeonato Municipal de Futebol da 2a Divisão
“Taça Palácio dos Tropeiros” – Edição 2008,
cujo prazo para formalização da entrega dos
documentos previsto na Circular 001/2009 fica
fixado até 11 de março de 2009.
Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes
obrigações:
· enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· efetuar o pagamento de R$ 446,40 (quatrocentos
e quarenta e seis reais e quarenta centavos)
referente a taxa de inscrição, que deverá ser
recolhida no Banco Itaú agência 5865 – conta
corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio
ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
· preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Cumpra-se.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esportes e Lazer

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2009
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de
maio de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 001/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (H/05): AA SANTA RITA/SOROVEL
FOMENTOS X CRUZ DE MALTA FC/
AZULÃONET
Data: 30/01/09 – 20h00 (GME)
RICARDO AUGUSTO LOPES
Atleta, CRUZ DE MALTA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 002/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/03): MOURA METAIS/SUP OURO
BRANCO X FLY BY NIGHT
Data: 02/02/09 – 21h00 (GME)

VINÍCIUS LEITE FERREIRA
Atleta, MOURA METAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LUIZ FERNANDO BAGAPIM
Atleta, FLY BY NIGHT
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 003/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/02): SEM PATIFARIA FUTSAL X ZF
CLUBE/LEMFORDER FUTSAL
Data: 03/02/09 – 19h30 (GME)
EDUARDO VERANKA
Atleta, SEM PATIFARIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 004/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/09): ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA
ALUMÍNIO X GRUPO AUTOMEC
Data: 04/02/09 – 19h30 (GME)
JENISON FABRICIO JESUS
Atleta, AA ALUMÍNIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 005/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (B/05): DÍNAMO FS/VARGEM GRANDE PTA
X BARROCA ZONA NORTE
Data: 04/02/09 – 20h15 (GME)
MARCELO HENRIQUE NARCISO
Atleta, BARROCA ZONA NORTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 006/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (A/07): JUVENTUS SUP BRUNO/PIPOCAS
TUICK X DEIXA QUE EU FAÇO
Data: 05/02/09 – 19h30 (CERMAG)
RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO
Atleta, JUVENTUS SUP BRUNO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
RAFAEL SCHMITZ
MADSON LEITE DOS SANTOS
Atleta, DEIXA QUE EU FAÇO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 007/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (H/04): CA BARCELONA/COLORA X GE
REAL BOITUVENSE – BOITUVA
Data: 06/02/09 – 21h00 (GME)
CÉSAR AUGUSTO PINTO DE SOUZA
Atleta, CA BARCELONA/COLORA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 008/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/01): GRÊMIO BARDELLA SOROCABA X
SARAPUÍ FUTEBOL CLUBE
Data: 08/02/09 – 11h15 (GME)
NERYVALDO RODRIGUES COSTA
Atleta, GRÊMIO BARDELLA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 009/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/06): MANOTEC X EC VILA CAROL
Data: 08/02/09 – 10h30 (GME)
EDSON R. CURSINO
Atleta, MANOTEC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

WELLINGTON RODRIGUES ALVES
DIEGO HENRIQUE F. SATURNINO
Atleta, EC VILA CAROL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
ALEXANDRE ANTÔNIO
Massagista, EC VILA CAROL
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Processo nº 010/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (G/01): FÊNIX FUTSAL/SUP BRUNO X
REAL COLORAU FUTSAL
Data: 09/02/09 – 19h30 (CERMAG)
JOSÉ GEAN BARBOSA DA SILVA
ROBSON SIQUEIRA LUCAS QUEIROZ
Atleta, FÊNIX FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CREMILSON ANTÔNIO POIATO
Atleta, REAL COLORAU FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 011/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (C/15): MANCHESTER PAULISTA X
OLARIA FC
Data: 09/02/09 – 19h30 (CE DR PITICO)
SILVIO MAYCON MENDES ARAÚJO
Atleta, MANCHESTER PAULISTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 012/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (G/07): ORTECA CONTABILIDADE X RAÇA
ELEITA
Data: 09/02/09 – 20h00 (CERMAG)
ALEX ZEM FONSECA
Atleta, ORTECA CONTABILIDADE
Processo nº 013/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (G/05): AMIGOS DO GÊ/SOROFAX X COMP.
AUTO PEÇAS
Data: 09/02/09 – 19h30 (GME)
JOÃO HENRIQUE RUIVO
Técnico, AMIGOS DO GÊ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 014/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (H/09): JURA JR EST/D-P. PAG/FIRM.
BEBIDAS X AA BEIRA RIO/BAR DO
CARLINHOS
Data: 09/02/09 – 21h00 (GME)
AUGUSTO NUNES PÍSTILA
Atleta, AA BEIRA RIO/BAR DO CARLINHOS
CAUE R. MIRANDA
Massagista, AA BEIRA RIO/BAR DO CARLINHOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 015/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/06): POKO PRA NÓIS X BAUMA/
VOTORANTIN
Data: 09/02/09 – 20h15 (VOTOCEL)
FELIPE AQUINO SILVA
Atleta, POKO PRA NÓIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 016/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (G/04): ADC ZF CLUBE/ASSOCIADOS X
JÓIA RARA BUFFET

Data: 09/02/09 – 21h00 (VOTOCEL)
LEVI PÍRES JÚNIOR
Atleta, JÓIA RARA BUFFET
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 017/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/01): OLARIA SÃO VICENTE FUTSAL
X REAL JOÃO ROMÃO FUT/BAR DO LINO
Data: 10/02/09 – 19h30 (GME)
ÉMERSON SILVA SANTOS
FÁBIO HENRIQUE MUNIZ
Atleta, REAL JOÃO ROMÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 018/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (H/11): SHALK 04 X DD DEDETIZADORA
Data: 13/02/09 – 20h15 (CE DR PITICO)
FÁBIO ROBSON DA SILVA
Atleta, SHALK 04
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 019/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (B/08): MORELLI ORTODONTIA X
GERCAN FUTSAL
Data: 13/02/09 – 19h30 (GME)
ANDERSON WODEWOTSKY
FÁBIO ROSINO RAMOS
Atleta, MORELLI ORTODONTIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 020/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (G/06): ELITE FUTSAL X COLORADO
FS/JP AUTOMOTIVO
Data: 14/02/09 – 14h45 (GME)
RODRIGO ALESANDRO SANCHES
DIEGO GALMACCI BOM
DEIVID HENRIQUE DA SILVA
CÁSSIO NASCIMENTO FERREIRA

Atleta, ELITE FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
FELIPE DOS SANTOS BASTOS
Técnico, ELITE FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde
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ÁREA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 20.826/06
Sylvio de Pontes Lima Filho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Fagundes Varela, 164 - Vl. Marina Dias
Licença Inicial Estab.
Indeferido
 2-Processo nº. 7.617/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Brasil, 376 - Lj. 02 a 04 - Terra Vermelha
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 3-Processo nº. 11.306/08
Acofar Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. João Gabriel Mendes, 838 - Vl. Odin
Renovação de AE - ANVISA
Deferido
 4-Processo nº. 20.563/08
Cadoff Convenções e Eventos LTDA - ME

8-Processo nº. 24.307/08
Márcia Celeste de Oliveira
Atividade odontológica
R. Salvador Correa, 137 - Vl. Marina Dias
Alteração de Razão Social
Deferido
 9-Processo nº. 24.308/08
Márcia Celeste de Oliveira
Atividade odontológica
R. Salvador Correa, 137 - Vl. Marina Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Érico Berbel Bertão
Deferido
 10-Processo nº. 21.281/08
Fátima Maria Rego Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Visconde do Rio Branco, 733 - Vl. Jardini
Assunção de Responsabilidade Técnica
de João Zorzetto Filho
Deferido
 11-Processo nº. 324/09
Fátima Maria Rego Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Visconde do Rio Branco, 733 - Vl. Jardini
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta
Deferido
 12-Processo nº. 1.126/09
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Parte I - Jd. Sta.
Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcelo Bueno de Camargo
Deferido
 13-Processo nº. 10.900/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Brasil, 376 - Lj. 02 a 04 - Terra Vermelha
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades no local.
Deferido
 14-Processo nº. 11.807/08
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24 -
Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Vivien Bouzan Gomez Navarro Rosso
Deferido
15-Processo nº. 165/09
ZF do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de CNAE fiscal
Deferido
 16-Processo nº. 1.302/09
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Cavalcante
Deferido
 17-Processo nº. 1.083/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 – Centro.
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de
registro de medicamentos sob controle especial da
Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1, B2, C1,
C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 18-Processo nº. 27.532/08
Claudinéia Rosangela da Silva - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Salvador Milego, 524 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 26.717/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R.Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além Linha.
Baixa de Responsabilidade Técnica

Captação, tratamento e distribuição de água
R. Aparecida, 1470 - Vl. Santana
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Indeferido
 5-Processo nº. 1.568/08
Enertec do Brasil LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 2757 - Éden
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Arquive-se
 6-Processo nº. 352/09
Valéria Cristina de Oliveira Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 1364 - Vl. Angélica
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Valéria Cristina de Oliveira
Deferido
 7-Processo nº. 11.808/08
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24 -
Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Mauro Silvério Figueiredo
Deferido

Indeferido
 20-Processo nº. 23.865/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R.Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha.
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 21-Processo nº. 16.688/07
Fogão Mineiro Restaurante e Choperia LTDA - ME
Restaurante e pizzaria
Av. Washington Luiz, 1360 - Jd. América
Licença de Funcionamento
Indeferido
 22-Processo nº. 21.448/08
E J Andrade LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000141-1-7
 23-Processo nº. 16.103/08
ML Clínica Médica LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Toledo, 556 - Apt. 01 e 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000142-1-4
 24-Processo nº. 73/09
Luiz Antonio Zamuner
Atividade odontológica
R. Antonio Soares, 365 - Jd. Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000461-1-6
 25-Processo nº. 27.994/08
Maria Inês Beldi
Atividade odontológica
R. Martinica, 290 -  Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000276-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000277-1-5
 26-Processo nº. 22.068/08
Andréa Dalla Mora Esquerdo
Atividade odontológica
R. Tamandaré, 75 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000382-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000383-1-8
 27-Processo nº. 27.276/08
Plínio de Toledo Martins
Atividade odontológica
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 301 - S. 04 -  Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000474-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000475-1-1
 28-Processo nº. 26.275/08
Gdynia Glaucia Grandino
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Santa Cruz, 321 - S. 02 - Vila Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000005-1-5
 29-Processo nº. 26.285/08
Suse Helena Pedroso Dias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Cruz, 321 - S. 01 - Vila Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000515-1-9
 30-Processo nº. 19.392/08
Antônio Milton Barbosa Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Nogueira Martins, 115 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000235-1-5
 31-Processo nº. 25.905/08
Claudio Barbosa Machado Bar - ME
Bar com copa quente
R. Leopoldo Machado, 574 - Vl. Amélia
Desinterditado
32-Processo nº. 1.091/09
Claudio Barbosa Machado Bar - ME
Bar com copa quente
R. Leopoldo Machado, 574 - Vl. Amélia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000107-1-5
Em 19/02/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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TABELAS  ANEXAS
Escala Fevereiro,  Março, Abril e Maio de 2009
Escala Junho, Julho, Agosto e Setembro de 2009

Escala Outubro, Novembro, Dezembro de 2009  e Janeiro de 2010

GRUPO REGIÃO CENTRO

Subgrupo 1:    Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda. - EPP
                      Av. Moreira César, 397 - Vila Grandino – 18.010-010 - Tel.: 3221-5678
Subgrupo 2:    C.E. Barbosa Botica & Cia. Ltda.
                      Rua XV de Novembro, 111 - Centro – 18.010-080 - Tels.: 3232-6804 / 3233-3211
Subgrupo 3:    Drogaria Amaral Ltda.
                     Rua Mons. João Soares, 221 - Centro – 18.010-300 - Tel.: 3231-9002 / 3231-5764
Subgrupo 4:    Macer Droguistas Ltda.
                     Pça. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro – 18.010-060 - Tel.: 3211-6897
Subgrupo 5:    Drogasil S/A
                     Rua da Penha, 418 - Centro – 18.010-000 - Tel.: 3234-6440 / 3211-5151
Subgrupo 6:    Márcio Domingues da Silva Sorocaba - ME
                      Pça. Com. Nicolau Scarpa, 53 - sala 01 - Centro – 18.010-180 - Tel.: 3234-4979
Subgrupo 7:    Macer Droguistas Ltda.
                     Av. Luiz Ferraz Sampaio Jr.,  30 - Centro – 18.074-670 - Tel.: 3224 55 00
Subgrupo 8:  Raia S.A.
                  Rua XV de Novembro, 96 - Centro - 18010-080 - Tel.: 3232 37 82
Subgrupo 9:    Raia S.A.
                  Rua Dr. Alvaro Soares, 44 - Centro - 18010-190 - Tel.: 3224 15 58
Subgrupo 10:  Arp Farma Comércio de Medicamentos Ltda.
                     Rua Cel. Cavalheiros, 197 - Centro - 18031-580 - Tel.:  3224 33 70
Subgrupo 11:   DSP Comercial S.A.
                    Rua São Bento, 203 - Centro - 18010-031 - Tel.: 3232 51 88 / 3234 3622
Subgrupo 12:  Gilberto Magro - ME

Rua da Penha, 472  – Centro - 18010-001 – Tel.: 3211-7891 / 3211- 7892
Subgrupo 13:   Farmamed Drogaria Ltda.
                       Rua Quinze de Novembro, 140 - Centro - 18010-080 - Tel.: 3233 98 92
Subgrupo 14:    L.M. Caramanti & Cia Ltda.
  Rua Quinze de Novembro, 48 / 52 - Centro - 18010-080 - Tel.:  3233 83 38 / 3233 40 33

GRUPO  REGIÃO ALÉM LINHA - VILA HELENA - MINEIRÃO

Subgrupo 1
1.  Fernando Rocha Medeiros & Cia. Ltda.
     Av. Dr. Artur Bernardes, 936 - Jd. Maria do Carmo - 18081-000 - Tel.: 3233 59 32
2.  Lima & Martines Sorocaba LTDA – ME
     Rua Deodário Alves da Silva, 322 – Salão 02 – Jd. Santa Marina I - 18078-610 - Tel.:3302-2368
3. Mirian Fontes Garcia.
    Av. Itavuvu,1426 Jd. Paraná – 18076-069- Tel.: 3221 87 00
4.  Martins & Martins Com. Medic. Ltda. ME
     Av. Santos Dumont, 200 - Vila São Francisco - 18065-290 - Tels.: 3222 24 64 / 3234 66 57
5.  Drogaria Jardini Ambar Ltda.
     Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vila Helena - 18071-310 - Tel.: 3223 22 91
6.  Drogaria e Perfumaria Muraro Ltda. - ME
     Rua Paes de Linhares, 1530 - Vila Sônia - 18075-630 - Tel.: 3211 15 75
 7. Climeni & Silva Drogaria e Perfumaria Ltda. - ME
    Rua Aparecida, 901 - Vila Santana - 18095-000 - Tel.:  3232 86 29 / 3211 01 64
8.  Drogaria São Paulo S.A.
     Av. Itavuvu, 154 – VL. Olímpia - 18075-042 Tel.: 3234-8069 / 3234-8262
9.  Drogaria Droganorte Sorocaba Ltda - ME
     Rua Michel Chicri Maluf, 519 - Pq. das Laranjeiras - 18077-370 - Tel.: 3226 26 46
10. A.G.S.S. Drogaria Ltda.
      Av. Pereira da Silva, 352 - Jd. Santa Rosália - 18095-340 - Tel.: 3224 10 89
11.  Droga Mirim de Sorocaba Ltda. - ME
       Rua Prof. Joaquim Silva, 260 - Jd. Saira - 18085-000 - Tel.: 3228 30 17 / 3228 1071

Subgrupo 2

1.  Maria Isabel Haack Drogaria - ME
     Rua  Ministro Moacyr Amaral Santos, 268 – Pq. Vitória Régia - 18.078-400 – Tel.: 3239 - 4887
2.  Magali Escolástica Medeiros Govani - ME
     Rua Adelina Vasconcellos Leite, 188 - Jd. Maria Eugênia - 18074-450 - Tel.: 3239 - 6772
3.  Serv. Saúde Santo Antônio - EPP
     Rua Aparecida, 535 - Vila Santana - 18095-000 -  Tels.: 3232 07 06
4.  Farmamed Drogaria Ltda.
     Av. Itavuvu, 12  - Vila  Gomes - 18075-042 - Tel.: 3232 79 66
5.  Farmamed Drogaria Ltda.
     Rua Paes de Linhares, 408 - Vila Sônia - 18075-630 - Tel.: 3233 01 00
6.  Drogaria Valquíria Sorocaba Ltda. - ME
     Rua Belo Horizonte, 1154 - Vila Helena - 18066-200 -  Tel.: 3223 45 43
7.  Elisangela de Camargo ME
     Rua Luis Ricardo Maffei, 1273 - Jd. São Conrado - 18076-320 - 3226 51 75
8.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília - 18075-779 - Tel.:  3224 55 27
9.  Drogaria São Bento de Sorocaba LTDA - ME
     Av. Gualberto Moreira, 1071 – Pq. São Bento - 18072-000 – Tel.:3213-1390
10. Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda.
      Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália - 18095-450 - Tel.: 3231 67 21
11. Valéria Cristina de Oliveira Sorocaba ME.
Av Ipanema,1364 -Vila Angélica -18070-671- Tel.:3233-8596

Subgrupo 3
1.  Nelson Dias Farmácia - ME
     Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 300 – Jd. São Guilherme - 18074-621 Tel.: 3311-2554
2.  Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda.
     Rua Aparecida, 1533 - Vila Progresso - 18095-000 - Tel.: 3232 17 56
3.  Drogaria Iguatemi Sorocaba Ltda.
     Rua Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi - 18085-470 -  Tel.: 3228 14 18
4.  Drogaria Guarani Sorocaba Ltda.
     Rua Jerônimo da Veiga, 803 - Vila Ana Maria - 18065-210 - Tel.: 3232 62 15 / 3223 22 36
5.  Drogaria Real Sorocaba Ltda. - ME
     Rua Paschoal Augusto Verlangieri, 96 - Jd. Novo Horizonte - 18071-750 - Tel.: 3233 67 23
6.  Drogaria Stop Med Ltda. - ME
     Rua Vinícius de Moraes, 1231- Pq. São Bento - 18072-060 - Tel.: 3222 48 18
7.  Bio Farma Barão Ltda – ME
     R. Gonçalves Júnior, 547 – VL. Barão - 18065-610 – Tel.: 3232-6260
8.  Drogaria N.N. Takeda Ltda.
     Rua Rubião de Almeida, 680 - Jd. São Conrado - 18076-290 - Tel.: 3226 02 78
9.  Edson Ferando Silva Vasconcelos - ME
     Av. Santos Dumont, 701  – VL. Angélica- 18065-470 – Tel.: 3213-1335
10.  Maria Regina Cepil Tenor - ME
       Av. Itavuvu, 2653 - Cedrinho - 18075-779 - Tel.: 3232 58 18

Subgrupo 4
01. Drogaria Santana Sorocaba - Ltda.
      Rua Aparecida, 405 - Vila Santana - 18095-000 - Tel.: 3233 50 54 / 3224 40 77
02. Macer Droguistas Ltda.
      Rua Belo Horizonte, 1200 - Vila Helena - 18071-115 -  Tel.: 3213 71 08
03. Sirlene Maria Marques Sorocaba - ME
      Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 531 - Jd. São Guilherme - 18074-621 - Tel.:  3231 95 86
04. Alzira da Silva Cepil - ME
      Av. Ipanema, 2050 - Vila Nova Sorocaba - 18070-069-  Tels.: 3213 31 15 / 3213 44 01
05. Lima & Moreira Drogaria LTDA
      R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136  – Jd. São Conrado - 18076-069   Tel.:3226-1900
06. Gláucia Maria Escobosa Parron de Souza - ME
      Pça Nabek Shiroma,185 - Jd. Emilia - 18031-060 – Tel.: 3233-0437
07. Drogabel Drogaria, Medicamentos e Perfumaria Ltda.
      Rua Ubirajara, 1000 - Vila Antão - 18090-520 - Tel.: 3234 02 78
08. José Almir Gomes da Silva - ME
      Rua Benedita Conceição G. Perbelini, 195 - Jd. São Guaíba - 18077-110 - Tel.: 3226 27 25
09.  Drogaria Takeda & Abe Ltda.- ME
       Rua Aracy Antunes Ramos, 260 - Pq. Vitória Régia - 18078-398 - Tel.: 3226 10 69
10.  M. Jardini & Cia. Ltda.
       Rua Com. Hermelino Matarazzo, 1101 - Jd. Sorocabano  - 18080-001 - Tel.:  3231 54 19 / 3211 06 71
11. Drogaria Paineiras de Sorocaba Ltda EPP.
Rua Benedita Ramos dos Santos, 362 – Pq. Paineiras – 18078-611 Tel.:3226 1748

GRUPO REGIÃO ALÉM PONTE
Subgrupo 1
1.  Macer Droguistas Ltda.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 595 - Além Ponte - 18020-001 - Tel.: 3224 55 93 / 3224 55 00
 2.  Drogaria City Sorocaba Ltda. - ME
     Av. Paraguai, 788 - Vila Barcelona - 18025-200 - Tel.: 3231 35 22 / 3231 31 03
3.  Drogaria Drogamyl Sorocaba Ltda.
     Rua Pedro José Senger, 1141 - Vila Haro - 18015-000 -  Tel.: 3227 21 93 / 3227 21 73
4.  Drogaria CN Brasil LTDA - ME
     Av. São Paulo, 869 – Além Ponte - 18010-080 – Tel.: 3233-8338 / 3233-4033

Subgrupo 2
1.  A.C. Teixeira & Teixeira Ltda - EPP
     Rua Pedro José Senger, 636 - Vila Augusta - 18015-000 - Tel.: 3227 27 08
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2.  Drogaria Santos e Cerrone Ltda EPP.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte - 18020-001 - Tel.: 3224 22 29
3.  Drogaria Três Meninos Ltda. - ME
     Rua Cervantes, 171 - Vila Artura - 18025-230 - Tel.: 3234 74 42

Subgrupo 3
1.  Paula C.G. Cepil  Drogaria - EPP
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte - 18020-002 - Tel.: 3227 59 03 / 3233 98 92
2.  Drogaria Paes Machado & Santos Capuzzo Ltda. - ME
     Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande - 18013 -003 - Tel.: 3227 56 78
3.  Drogaria N. Sra. de Lourdes Sorocaba Ltda. - ME
     Rua Venezuela, 358 - Vila Barcelona - 18025-190 - Tel.: 3231 48 30 / 3233 06 71
4.  Mílton Fontes Garcia
     Rua Joaquim Rodrigues de Barros, 369 - Vila Hortência - 18021-100 - Tel.: 3237 30 90

Subgrupo 4
1.  Farmácia Pioli Ltda. - ME
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Além Ponte - 18020-003 - Tel.: 3227 76 76
2.  Batista & Góes Sorocaba Ltda - ME
     Rua Nestor Trevisan, 409 - Vila Colorau - 18020-580 - Tel.: 3232 92 54
3.  Drogaria Corrêa & Corrêa Sorocaba Ltda. - ME
     Rua Gastão Vidigal, 9 - Vila Haro - 18015-350 - Tel.: 3227 32 31
4.  M.S.M. Galhardo Cepil Drogaria - EPP
     Rua dos Alpes, 1109 -  Vila Barcelona - 18025-770 - Tel.: 3231 44 75

GRUPO REGIÃO CERRADO - JD. AMÉRICA

Subgrupo 1
1.  Farmavida III Milênio Ltda. - EPP
     Rua Visconde do Rio Branco, 989 - Vila Jardini - 18044-000 - Tel.: 3202 11 53
2.  Drogaria Barão de Tatuí Ltda. - ME
     Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro - 18030-000 - Tel.: 3233 54 65
3.  Deise Scotto Santos  Zaccariotto Sorocaba - ME
     Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado - 18043-002 - Tel.: 3222 11 97
4.  Drogaria Largo do Divino Ltda.
     Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - loja 01- Jd. São Paulo - 18051-290 - Tel.: 3221 18 81
5.  R.I. – 4 Drogaria e Perfumaria Sorocaba Ltda. - EPP
     Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim - 18047-000 - Tel.: 3233 52 87
6.  Iara Chistie de Siqueira - ME
     Rua Bernardo Guimarães, 332 - Vila Boa Vista - 18030-050 - Tel.: 3212 33 27
7.  Raszl & Cortez Ltda.
     Av. Pe. Joaquim Gonçalves Pacheco, 206 - Jd. São Paulo - 18051-590 - Tel.: 3222 05 25
8.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado - 18043-004 - Tel.: 3224 55 27

Subgrupo 2
1.  Drogaria Santa Therezinha de Sorocaba Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 253 - Cerrado - 18045-000 - Tel.: 3217 43 00 / 3222 24 64
2.  Kasuad Drogaria Ltda. - ME
     Av. Dr. Armando Pannunzio, 486- Jd. São Paulo - 18050-000 - Tel.: 3222 00 31
3.  Almodovar de Senne Ltda ME
     Rua Jurandir Escábia, 79 - Jd. Zulmira - 18061-040 - Tel.: 32176450
4.  Nakashima & Souza Farmácia de Manipulação Ltda.
     Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Europa - 18050-000 - Tel.: 3222 14 36
5.  Drogaria Leão Sorocaba Ltda.
     Av. Barão de Tatuí, 240 - Vergueiro - 18030-020 - Tel.: 3232 22 73 / 3013 11 78
6.  Magali de Souza Sorocaba - ME
     Av. Gal. Carneiro, 1586 - Cerrado - 18043-004 - Tels.:  3417 34 08 / 3217 54 69
7.  M.A. Produtos Farmacêuticos LTDA ME
     Av. Barão de Tatuí, 1362  – Jd. Vergueiro - 18.030-000 – Tel.:3226-1900

Subgrupo 3
1.  Drogaria Avenida do Cerrado Ltda. - EPP
     Av. Gal. Carneiro, 1603 - Cerrado - 18043-004 - Tel.: 3221 25 53 / 3222 24 04
2.  E.J. Andrade Ltda.
     Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados - 18046-000 - Tel.: 3221 64 67
3.  Fátima Maria Rego Sorocaba - ME
     Rua Visconde do Rio Branco, 733 - Vila Jardini - 18044-000 - Tel.: 3221 51 70
4.  Drogaria Manchester de Sorocaba Ltda. - ME
     Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 2634 - Jd. São Paulo - 18051-290 - Tel.: 3221 06 22 / 3222 06 22
5.  Drogasil S/A
    Av. Gal. Carneiro, 1224 - Vila Lucy - 18043-003 - Tel.: 3222 45 95
6 . M.S.M Galhardo Cepil Drogaria EPP
     Av. Gal. Carneiro, 200 - Vila Augusta - 18043-000 - Tels.: 3217 24 00 / 3217 24 23
7.  Drogaria Talira Ltda.
    Av. Gal. Carneiro, 2371 - Cerrado - 18043-004 - Tel.: 3221 75 21 / 3233 06 71

GRUPO  REGIÃO JD. SIMUS - CENTRAL PARQUE
 Subgrupo 1
1.  Manoel Fernandes Sorocaba - ME
     Rua Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus - 18055-000 - Tels.: 3220 76 76 / 3202 77 00
2.  Robson Jorge de Carvalho & Cia. Ltda.
     Rua Dr. Haroldo Segarmarchi, 209 - Jd. Santa Bárbara - 18053-364 - Tel.: 3202 14 81
3.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Américo Figueiredo, 3831 - Júlio de Mesquita Filho - 18053-011 - Tel.: 3224 55 27

4.   Shirlei Confortini Gil Drogaria ME.
    Rua Daria Galvão da Silva, 325 Jd. Santa Bárbara - 18053-368 - Tel.:3232-3350
5. Drogaria Santa Terezinha
    Av. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de Mesquita Filho - 18055-000 - Tel.: 3417-3124 / 3321-1907

Subgrupo 2
1.  Érika Cristina de Campos Batalim - ME
     Rua Walter Luiz D’Ávila,  146 - Central Parque - 18010-199 - Tel.: 3221 65 15
2.  Eliane Aparecida Fernandes Mateus dos Santos - ME
     Rua Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus - 18055-131 - Tel.: 3221 77 00 / 3233 06 71
3.  Luiz Aparecido Paschoa - ME
     Rua Eugênio Toledo Pereira,  230 - Central Parque - 18051-130 - Tel.: 3222 48 90
4.  Drogaria Wanel Ville Ltda.
     Rua Alexandre Caldini, 510 - Pq. Ouro Fino - 18055-710 - Tel.: 3221 04 06
5. Macer Droguistas LTDA.
    Rua Paulo Emanuel de Ameida, 628 - Wanel Ville Daria - 18053-505 -  Tel.:3217-5166

GRUPO REGIÃO ÉDEN - CAJURU

Subgrupo 1
1.  G. Tenor Drogaria - ME
     Av. Independência, 4799 - Éden - 18103-000 - Tel.: 3225 13 17
2. Drogaria Clauber & Vinicius Ltda. ME
    R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden - 18103-060 - Tel.:  3225 14 82

Subgrupo 2
1.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Independência, 4778 - Éden - 18103-000 - Tel.: 3225 45 28
2. Drogaria Morom Sorocaba.
Av. Victor  Andrew,800 -  Zona Industrial –18086-390 – Tel.: 3224-4077

Subgrupo 3
1.  Gustavo Henrique Garcia & Cia. Ltda. - ME
     Rua Salvador Leite Marques, 535 - Éden - 18103-240 - Tel.: 3225 40 65

GRUPO  REGIÃO BRIGADEIRO TOBIAS - APARECIDINHA

Subgrupo 1
1.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. São Paulo, 4525 - espaço 07 - Jd. Granja Olga - 18013-004 - Tel.:  3237 22 37
2. Drogaria Jardini Junior Ltda.
    R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha - 18087-280 -Tel.:  3233-0671

Subgrupo 2
1.  Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda.
     Av. Bandeirantes, 4006 - Jd. Brigadeiro Tobias - 18108-000 - Tel.: 3236 64 77

FARMÁCIAS FORA DO PLANTÃO - I
 (SEGUEM OS HORÁRIOS DOS ESTABELECIMENTOS

OU ASSOCIAÇÕES ONDE SE ENCONTRAM)

1.  Drogaria e Perfumaria Distrital Ltda.- ME (Mercado Distrital)
     Rua Benedito Galdino de Barros, 300 - box D5  e D6 - ala 01 - Jd. Brasilândia - 18080-660 -Tel.: 3231
07 77
2.  Danfarma Trevo Ltda - EPP
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - lojas 01 e 02 - Vila Casanova - 18010-360 - Tels.: 3211 05 02 / 3231
02 43
3.  Macer Droguistas Ltda. (Galeria COOP)
      Rua Padre Madureira, 255 - salas 02, 03 e 04 - Vila Arruda - 18013-210 - Tel.: 3224 55 00
4.  Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda. - EPP (Galeria Esplanada)
     Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - lojas 06 e 07 - Pq. Campolim - 18048-110 - Tel.: 3224 55 00
5.  Macer Droguistas Ltda. (Galeria Carrefour - Campolim)
     Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - loja 13 - Pq. Campolim - 18047-900 - Tel.: 3231 06 97
6.  Bolivar Cepil - ME
     Av. Elias Maluf, 1835 - box 13/20/21 – Pq. dos Eucaliptos - 18055-215 - Tel.: 3221-8135
7.  M.I.D.A. dos Reis Sorocaba (Sindicato dos Aposentados de Sorocaba)
     Rua Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro - 18010-320 - Tel.: 3212 40 31
 8. Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
     Av. Antônio Carlos Cômitre, 580 - Pq. Campolim - 18047-000 - Tel.: 3212 33 11
 9. Associação Fundo  Auxílio Mútuo dos Policiais Militares do Estado de São Paulo
     Rua Pandiá Calogeras, 279- Centro - 18035-000 - Tel.: 3233 82 11 / 3232 00 50
10.  Caixa de Assist. dos Advogados do Estado de São Paulo - CAASP
      Av. Sen. Roberto Simonsen, 669 - Jd. Santa Rosália - 18090-000 - Tel.: 3231 39 31
 11.  COOP – Cooperativa de Consumo
      Rua Padre Madureira, 255 - Árvore Grande - 18013-210 - Tel.: 3224 55 00 / 3237 33 33
12.  COOP – Cooperativa de Consumo
      Av. Itavuvu, 3799  - Jd. Santa Cecília - 18075-779 - Tel.: 3239 94 92 / 3239 29 11
13. Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba e Região
      R. Itaquera, 217 -  Vila Barão  Vl. Barão - 18.010-120 - Tel.: 3229-2998 / 3229-2999
14. Wal Mart Brasil S/A
       Av. Antonio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim - 18047-620 - Tel.: 2101-3792
15. Drogaria Extra - Companhia Brasileira de Distribuição
      R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Sta. Rosália - 18095-410 - Tel.: 3211 60 87
16. Carrefour Com. E Ind.
      Av. Brasil, 376 - Vl. Carvalho - 18060-105 - Tel.: 3211 17 00
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FARMÁCIAS FORA DO PLANTÃO - II
 (RAMO DE MANIPULAÇÃO)

1.  Farmácia de Manipulação Enterprise
     Rua Francisco Ferreira Leão, 268 - Vila Leão - 18040-429 - Tel.: 3202 46 16
2.  Farmácia Alternativa R.M. Ltda.
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vila Costa Dias - 18040-000 - Tel.: 3223 17 87
 3. New Farma Farmácia de Manipulação Ltda. - ME
     Rua da Penha, 937 - Centro - 18010-004 - Tels.: 3233 81 05 / 3222 02 64
4.  Orgânica Farmácia Ltda.
     Rua da Penha, 1444 - Centro - 18010-004 - Tel.: 221 55 53
5.  Abrami & Cia. Ltda.
     Rua Santa Clara, 240 - Centro - 18030-421 - Tels.: 3231 16 14 / 3234 34 28
6.  Farmácia Terapêutica JM Ltda. - ME
     Av. Gal. Carneiro, 631 - Vila Augusta - 18043-002 - Tel.: 3222  20 44
7.  Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda. - ME
     Rua Santa Clara, 181 - Centro - 18030-420 - Tel.: 3211 20 20
8.  Farmácia Artesanal Lu Ltda.
     Rua XV de Novembro, 233 - Centro - 18010-081 - Tel.: 3232 38 31
9.  Boutique F. &  F. Divisão Farmácia Ltda. - EPP
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - box 32 - Vila Costa Dias - 18010-360 - Tel.:  3233 71 98
10. Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda. - EPP
      Rua Artur Gomes, 222 - Centro - 18035-490 - Tel.:  3211 07 99
11.  Acofar - Famácia de Manipulação Ltda.
       Rua João Gabriel Mendes, 838 - Vila Progresso - 18081-110 - Tel.: 3231 20 22
12.  Nature Vita Manipulação e Homeopatia Ltda. - ME
       Rua da Penha, 1286  - Centro - 18010-004 -Tel.: 3231 99 63
13.  Lippi Garcia &  Melo Farm. de Manipulação de Fórmulas Magistrais Ltda.
       Av. Barão de Tatuí, 741- Vergueiro - 18030-000 - Tel.:  3211 50 67
14. Gisele Oliveira Vieira - ME
       Rua Prof. Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Santa Rosália - 18095-540 - Tel.:  3211 68 86
15. Macer Droguistas Ltda.
      Av. São Paulo, 707 - Vila São Domingos - 18013-002 - Tel.: 3227 11 15
16. Cavicchioli & Cruz Farmácia de Manipulação
      Rua Emygdia Campolim, 89 - Pq. Campolim - 18047-340 - Tel.:  3211 89 85
17. Phito Comércio de Medicamentos Ltda -EPP
      Rua Santa Clara, 162 – Centro - 18010-080 -  Tel.:3227-3340 / 2104-5344
18. C.V.S. Farmácia de Manipulação Ltda. - ME
      Av. Barão de Tatuí, 581- Jd. Vergueiro - Tel.: 18030-000 - Tel.: 3211 77 89
 19.  Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda.
        Av. Itavuvu, 102 - Vila Gomes - 18075-442 - Tel.: 3232 33 66
20. Rinaldo & Ressurreição Ltda EPP.
      Av. Itavuvu, 151 - Vila Gomes - 18074-000 - Tel.: 3232 61 16
21. Costa & Silva Manipulação e Fórmulas Ltda.
      Rua Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro - 18035-490 Tel.:3212 42 22
22. O2 Farma Manipulação LTDA ME
      Rua  José Martinez Peres, 398 – 18.078-348 - Pq. Vitória Régia Tel.:3229 – 5564

TELEFONES ÚTEIS
1.  SECRETARIA DA SAÚDE (Palácio dos Tropeiros)
     Tel.: 3238 22 42
2.  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
     Tel.: 3234 21 91
3.  VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL – GVS XXXI (Palácio da Saúde)
     Tels.:  3234 14 34
4.  CENTRAL DE AMBULÂNCIAS (Unidade Pré-Hospitalar)
    Tels.:  192 / 3234 31 99
5.  SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROPAGANDA
     Tels.: 3233 03 64 / 3233 09 56
6. SISTEMA DE ATENDIMENTO AO MUNÍCIPE - SAM
     Tel.: 0800 16 47 16
7.  UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR “ZONA OESTE”
       Av. Gal Carneiro, 1670 - Vila Lucy  - Tel.: 3202 18 67
8.  PRONTO ATENDIMENTO LARANJEIRAS
     Rua Rudnei Schonfelder, s/n - Tel.: 3226 12 66
9.  PRONTO ATENDIMENTO BRIGADEIRO TOBIAS
     Rua Ana Gomes Corrêa, 55 - Tel.: 3226 60 05
10. UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR “HEITOR FERREIRA PRESTES”
       Av. Itavuvu, 101 - Vila Gomes - Zona Norte - Tel.: 3219 31 90
11. PRONTO SOCORRO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
       Av. São Paulo, 750 - Tel.: 3237 80 00
12. POLICLÍNICA MUNICIPAL “DR. EDWARD MALUF”
       Av. Sen. Roberto Simonsen, 987 - Jd. Santa Rosália - Tel.: 3219 22 00

INFORMAÇÕES

a) Os plantões dos feriados que coincidirem com a segunda e/ou terça-feira, serão cumpridos pelas
farmácias e drogarias que realizaram o plantão anterior;
b) Os plantões dos feriados que coincidirem com a quarta, quinta e/ou sexta-feira, serão cumpridos pelas
farmácias e drogarias que irão realizar o plantão posterior ao feriado;
c)  Nos feriados antecipados, será considerado para efeito de cumprimento do plantão o dia para o qual
foi  antecipado;
d)  Horário de cumprimento dos plantões:  sábados:    das 12h00 às 21h;   domingos e feriados:   das  08
às   21h   (Lei  Municipal n.º4.569/94 – Artigo 9.º).

FARMÁCIAS EM PLANTÃO PERMANENTE

Lei Municipal nº.  1.564 de 26/09/69.
Decreto Municipal nº.
Validade:

1.  Farmamed Farmácia e Drogaria Ltda.
     Rua Com. Hermelino Matarazzo, 322 - Vila Gagliardi – 18.080-000 - Tel.: 3233 98 92 / 3233 90 86
2.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. São Paulo, 508 - Vila São Domingos – 18.013-001 - Tel.: 3227 16 88
3.  Macer Droguistas Ltda.
     Rua Com. Hermelino Matarazzo, 287 - Vila Gagliardi – 18.080-000 - Tel.: 3224 55 27
4.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado – 18.043-003 - Tel.: 3217 13 77
5. Farmamed Drogaria Ltda.
    Av. Itavuvu, 12 - Vila Gomes – 18.074-000 - Tel.: 3233 06 71
6. Drogasil S/A.
    Av. Moreira César, 311 - Centro – 18.010-010 - Tel.: 3211-6535 / 3211-0396

RESOLUÇÃO SES Nº 02/2009
(Regulamenta o funcionamento das Unidades de Saúde  durante o período dos pontos facultativos
carnavalescos, e dá outras providências)
O Secretário da Saúde no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de regulamentar as
atividades dos serviços de saúde durante os feriados carnavalescos, conforme parágrafo único, do artigo
1º, do Decreto nº 16.516, de 10 de fevereiro de 2009,
Resolve:
Art. 1º - Que as Unidades de Saúde, com exceção do Serviço de Urgência e Emergência terão ponto
facultativo no dia 23, 24 (dia todo), e no dia 25 de fevereiro até as 12 horas.
Art. 2º As Unidades de Urgência e Emergência (Pronto-Atendimentos e Unidades Pré-Hospitalares)
trabalharão normalmente durante o período dos pontos facultativos carnavalescos.
Art. 3º - As Unidades de Pronto-Atendimento Éden e Brigadeiro Tobias trabalharão em regime de
plantão 24 horas durante todo o período dos pontos facultativos carnavalescos.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de fevereiro de 2009, 354º da Fundação de Sorocaba.

Dr. MILTON R. PALMA
Secretário da Saúde

 SEDU Secretaria da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 02
de 19 de Fevereiro  de 2009

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008  de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de
2008 e  a vista do que consta no processo nº 25.371/
2008,
RESOLVE:
Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do
Colégio Gotinhas do Saber Sorocaba,   localizada à
Rua: Reverendo Henrique de Oliveira Camargo nº.
374– Bairro Jardim Santa Rosália -  Sorocaba-SP,
mantida por  Colégio Gotinhas do Saber Sorocaba
Ltda-ME CNPJ 10.429.178/0001-06 com as turmas
de Berçário,  Maternal, Jardim e  Pré.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.
Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 12 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I
A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público

nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 27 de Fevereiro de 2009
Horário: 9h e 30 min
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 572
ao 600;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental –
classificados do número 676 ao 721.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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EDITAL SEDU/GS Nº 13 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Vice- Diretor, para
sessão de escolha de vaga, conforme cronograma
abaixo:
Local: Prefeitura de Sorocaba  –  Auditório –
Andar Térreo
Dia: 27 de Fevereiro de 2009
Horário: 9h
Vice- Diretor
  - classificados do número  71 ao 80.
- A  vaga será publicada no átrio e no Auditório
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 14
de 18 de fevereiro de 2009

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas às
inscrições  para as vagas remanescentes para o 1º
semestre do ano letivo de 2009, para Educação de

Jovens e Adultos (Supletivo), correspondente ao
Ensino Fundamental ( 8ª série) e ao Ensino Médio.
I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias 26
e 27 de fevereiro de 2009 das 8h às 11h30min,
das 13h às 16h e das 18h às 20hs na E.M.
“Leonor Pinto Thomaz”, situada a Rua XV de
Novembro nº 390 - Centro
2- Condições para a inscrição:
2.1 – Para inscrever-se, o candidato deverá
apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de
nascimento, RG,  etc.);
b) Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de água, luz, contrato do aluguel,
etc.);
c) Prova de escolaridade da série anterior à
pretendida e, conforme o caso, conclusão do Ensino
Fundamental.
2.2 – Preencher ficha própria.
2.3 – Para o ingresso no Supletivo, será exigida a
seguinte idade mínima:
Ensino Fundamental:
a) IV Termo (8ª série): 15 anos e seis meses
completos até 31/12/2008
 Ensino Médio:
a)1ª série – 17 anos completos até 31/12/08
b)2ª série – 17 anos e seis meses completos até 31/
12/2008
c)3ª série – 18 anos completos até 31/12/2008
2.4 – O não atendimento a quaisquer dos requisitos
implicará no cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, 10% das
mesmas serão destinadas aos portadores de
necessidades especiais, de acordo com a Lei
Municipal n° 5.499 de 11/11/97.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguinte
orientação:
2.1-  Deficiência visual - atestado oftalmológico;
2.2- Deficiência auditiva: audiometria que indique
acuidade abaixo de 56 decibéis (perda
moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-
se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia
ou Paresia de membros ou ausência dos mesmos).
OBS: As inscrições serão avaliadas e se houver
necessidade, o SAPT (Serviço de Atendimento
Psicológico e Terapêutico) fará entrevista com o
candidato.
3. As vagas a serem sorteadas são as seguintes:
EM. “Leonor Pinto Thomaz”

III – DO SORTEIO
1. O sorteio público das vagas será procedido por uma Comissão Especial Formada na unidade escolar,
composta pelo diretor de escola, representante de pais dos inscritos, ou o próprio candidato se maior de
18 anos.
2. O pai ou responsável pelo candidato inscrito ou o próprio candidato, se maior, momentos antes do
sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do
candidato.
3. Será publicada na escola, lista dos sorteados com direito a matrícula. Cópia dessa lista deverá ser
enviada a Divisão de Educação Básica até 10/03/2009.
4. O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte forma:
Data: 02/03/09
Hora: 19 horas

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela Escola, bem como
respeitar rigorosamente a data e horário estabelecido, sob pena de perda da vaga.

V – DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1 – O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e compromisso de aceitação
deste Edital e demais normas disciplinares para preenchimento da vaga.
2 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
3 – Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.
4- A matrícula dos candidatos será deferida após exame do Histórico Escolar no que respeita:
aproveitamento, assiduidade e carga horária.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do contrato n° n° 054/08
Processo CPL n° 1167/08
Objeto: Termo de Prorrogação e ratificação ao contrato n°
05/08 - Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de
Consultoria Especializada em análises econômicas,
avaliações de riscos, face ao processo de intervenção parcial
na operação do serviço de transporte Coletivo Urbano de
Sorocaba nos termos do Decreto n° 16.245/2008.
Prazo: De 04/01/09 até 03/03/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Fundação Getúlio Vargas
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 19 de dezembro de 2008
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO CPL Nº 009/09
CONVITE Nº 004/09
LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONES PARA UTILIZAÇÃO
EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICIPIO DE
SOROCABA/SP.
EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba-URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa que analisando os documentos
apresentados pelas Licitantes, decide:
Habilitar:   World Center Comércio, Importação e
Exportação Ltda.
Inabilitar: Feirabor Ltda. – EPP
                    Raul Augusto de Mello Sorocaba – ME,
Fica aberto de dois dias úteis, da publicação deste, para
apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo
109, inciso I, alínea “a” e § 6º, da Lei 8666/93 e suas
alterações.

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Presidente da CPL

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 092/ 2009

(Dispõe sobre exoneração de servidor)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de     Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido o Sr. Giovanni Gentil Maciel
Zanotto ,  do cargo de Auxiliar de Administração, lotado no
Setor de Atendimento,  a partir de 17 de Fevereiro de 2009.
Artigo 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 17 de  Fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 093/ 2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de     Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido a Sra. Ana Carolina de
Arruda Leme  ,  do cargo de Auxiliar de Administração
, lotada no Setor de Atendimento,  a partir de 18 de
Fevereiro de 2009.
Artigo 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 18 de  Fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  94/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
58/2009, de 06 de fevereiro de 2009, que nomeou  Edemir
Glauzer, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  95/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
79/2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Sueli
Regina da Silva Maciel, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  96/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
81/2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Douglas
Alexandre de Matos, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  97/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 82/
2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Adriane
Piqueras Goroi, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso

PORTARIA Nº  98/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 84/
2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Lidiane
Hernandes Lemos, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  99/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
86/2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou
Alessandro Akamine, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  100/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
88/2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Roberta
de Oliveira Batista, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  101/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
89/2009, de 13 de fevereiro de 2009, que nomeou  Roberto
Romualdo Marvulle, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
Sidnei Gurris Martine, Motorista Especializado de
Veículos Pesados, Grupo OP 11, referência 05 tem direito
aos benefícios de sexta-parte à partir de março/2004 e o
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquirido em março/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba

X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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Portaria n.º 088/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em
28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WAGNER DE FREITAS, portador
do RG nº 16.250.021 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela
Lei nº 8.231 de 16 de dezembro de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 089/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ANA LÚCIA DO NASCIMENTO,
portadora do RG nº 23.162.648-4 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 090/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª KATIA NAMIE TANIKAWA,

portadora do RG nº 34.186.950-8 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho
de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 091/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em
28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LUCIA SENIS ALEXANDRE DA SILVA,
portadora do RG nº 10.531.413 SSP/SP, para exercer
em caráter efetivo, o cargo de SERVENTE, criado
pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 092/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 13 de fevereiro
de 2009, a  Sr.ª FRANCIMAR MANGABEIRA MARTINS

MACIEL, portadora do RG nº 07760501-2 SSP/SP,
do cargo efetivo de Tradutora/Intérprete -
LIBRAS, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 047/2009, de 19 de janeiro de 2009.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 093/2009
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 06 de fevereiro de 2009,
os efeitos da Portaria n.º 079/2007 de 17 de agosto
de 2007, que designava a Sr.ª MARIA JOSÉ DA

CONCEIÇÃO ALVES  para exercer a Função Gratificada
de Chefe do Serviço de Telefonia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 094/2009
(Dispõe sobre a designação de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO

ALVES  para exercer, a partir de 07 de fevereiro de
2009, a Função Gratificada de Chefe de Seção de
Telefonia, criada pela Lei nº 8.655, de 06 de
fevereiro de 2009.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 095/2009
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente nos dias 23 e 24 de
fevereiro de 2009 (Segunda e Terça-feira de
Carnaval).
Art. 2º O expediente da Câmara Municipal de
Sorocaba será das 12:00 às 17:00 horas no dia 25 de
fevereiro de 2009 (Quarta-Feira).
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 16 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 096/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 16 de fevereiro de
2009, o             Sr. DENNYS DAYAN DAHER, portador do
RG nº 17.008.144 SSP/SP, do cargo em comissão
de Secretário da Presidência, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 003/2008, de 04 de
janeiro de 2008.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 16 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 097/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DENNYS DAYAN DAHER, portador
do RG nº 17.008.144 SSP/SP, para exercer, a partir
de 17 de fevereiro de 2009, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I do Vereador José
Francisco Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 16 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 098/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS,
portador do RG nº 26.628.134-5 SSP/SP, para
exercer, a partir de 17 de fevereiro de 2009, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 099/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALFREDO PARISE JÚNIOR,
portador do RG nº 18.666.571SSP/SP, para
exercer, a partir de 17 de fevereiro de 2009, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 100/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 17 de fevereiro de
2009, o Sr. JOSÉ MARCOS GOMES JÚNIOR, portador
do RG n.º 47.470.374-5 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Benedito de Jesus Oleriano, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 110/2008,
de 09 de outubro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Portaria n.º 101/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ MARCOS GOMES JÚNIOR,
portador do RG nº 47.470.374-5 SSP/SP, para
exercer, a partir de 18 de fevereiro de 2009, o
cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 102/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO MAHUAD,
portador do RG nº 6.133.852-7 SSP/SP, para
exercer, a partir de 18 de fevereiro de 2009, o
cargo em comissão de Assistente de Secretaria
lotado na Secretaria Jurídica.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 103/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ILZO LOURENÇO PEREIRA,
portador do RG nº 25.626.867-8 SSP/SP, para
exercer, a partir de 18 de fevereiro de 2009, o
cargo em comissão de Assistente de Secretaria
lotado na Secretaria Geral.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 104/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AGEU FERNANDES GARCIA, portador
do RG    n.º 28.456.297-X SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Emílio
Souza de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 105/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. HEIDDIMAN DA CUNHA BARROS,
portador do RG n.º 40.953.507-2 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Emílio
Souza de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 106/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ FERNANDO DE CAMARGO,
portador do RG n.º 20.254.572-6 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Irineu
Donizeti de Toledo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 107/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RICARDO FERRAZ BERTIN, portador
do RG n.º 24.452.910-3 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Antonio
Carlos Silvano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 17 de fevereiro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOEL DE JESUS SANTANA
Secretário Geral



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE FEVEREIRO DE 2009

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 17 de fevereiro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOEL DE JESUS SANTANA
Secretário Geral
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Processo: 0724-2007-016-15-00-1 RTS
Edital de Leilão: nº 026/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0724-2007-016-15-00-1-
RTS, entre partes JULIANA ZEFERINO DA
SILVA, exeqüente e RESTAURANTE
NORDESTINO FIOS DE OURO,
executada, encontrados na Avenida
Ipanema, 1728 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 4.280,00 (quatro mil, duzentos  e oitenta
reais), conforme auto de avaliação de fls.
53 realizada em 13/05/2008 e que serão os
seguintes:
“1) Um freezer horizontal, duas portas,
H500, 1,5 m x 0,70m x 0,90m altura, branco,
avaliado em R$ 700,00;
2) um freezer horizontal, sem marca
aparente, duas portas articuladas, branco,
1,5m x 0,70m x 0,90m altura, pés com rodízio,
avaliado em R$ 700,00;
3) um freezer horizontal, sem marca
aparente, branco, uma porta, 1,0m x 0,70m x
0,90m altura, avaliado em R$ 300,00;
4) uma geladeira expositora vertical
METALFRIO, 3 repartições, nº 23593,
branca, aprox. 2,0 m alt., avaliada em R$
900,00;
5) um fogão industrial marca ALFA, com 4
bocas e chapa, avaliado em R$ 300,00;
6) um fogão industrial marca DAKO, 4
bocas, avaliado em R$ 280,00;
7) uma fritadeira com duas bocas, marca
SIRE, avaliada em R$ 400,00;
8) um balcão para conservar alimentos em
inox, com seis repartições, marca
TEDESCO, avaliado em R$ 700,00.
Obs.: todos bens em bom estado e
funcionamento normal. Total da
avaliação: R$ 4.280,00 (quatro mil,
duzentos e oitenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br

começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 0883-2000-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 027/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 12 dias do mês de MARÇO do ano
de 2009 (12/03/2009), às 13:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
0883-2000-016-15-00-4-RT, entre partes
WAGNER ALCEU MEIRA, exeqüente e
MAM LANCHONETE E RECREAÇÕES
LTDA, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 376 realizada em 24/10/2007
e que serão os seguintes:
“O apartamento nº 114, localizado no 11º
andar do Bloco II (parte residencial) do
Condomínio Edifício Estoril, com entrada
pelo nº 50 da Rua Monsenhor João Soares,
nesta cidade, contendo: sala, banheiro,
cozinha, terraço coberto com W.C e 3
dormitórios, sendo um deles com hall e
banheiro, com uma área privativa de
115,00 m2, uma área comum de 38,32 m2,
perfazendo uma área total de 153,32 m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de
1,4125% no terreno onde está construído
o conjunto. Confronta-se:- pela frente com
o corredor coletivo de circulação do andar,
com o apartamento nº 112, e com área de
luz e ventilação, pelo lado direito com

propriedade de Geraldo Peres Filho, pelo
lado esquerdo com o apartamento nº 113, e
pelos fundos com área de luz e ventilação.
Imóvel objeto da matrícula nº 90.291, do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP. Avaliado em R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reais). Obs.: o imóvel
acima descrito foi penhorado nos autos do
Processo nº 2002/25.971-0, de Execução
de Título Extrajudicial, movido por Bayard
Nóbrega de Almeida e Vera Lúcia de
Almeida Nóbrega contra José Urbano
Albiero Junior e Maria T. Laino Albiero.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- Consta outra penhora, a saber: Proc.
2002/25.971-0 (1ª Vara Cível de Sorocaba).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 1285-2007-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 028/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1285-2007-016-15-00-4-

RT, entre partes ORIVALDO DE SOUZA
SANTOS, exeqüente e PONTUR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA,
executada, encontrados na Rua Campos
Sales, 900 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
40.000,00 (quarenta mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 139 realizada em
31/07/2008 e que serão os seguintes:
“Um ônibus marca SCANIA/F113 HL 4x2
220, cor prata, modelo 1995, fabricação
1995, diesel, capacidade 47 passageiros,
placa BWJ 2515, Renavam 642588546,
chassi 9BSFU4X2ZS3406154; está em uso
como veículo urbano; está pintado com o
letreiro “PONTUR”; aparenta estar em
muito bom estado de conservação; já
penhorado no processo 02/2008-8 desta
Vara. Fica avaliado em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 0254-2008-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 029/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0254-2008-016-15-00-7-



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE FEVEREIRO DE 2009

RT, entre partes VALDECIR APARECIDO
DE CAMARGO, exeqüente e VALDIANA
GONZALES ME, executada, encontrados
na Rua Vinte e Sete de Março, 477 –
Votorantim/SP, avaliados em R$ 8.000,00
(oito mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 173 realizada em 27/11/2008 e que
serão os seguintes:
“Uma seladora marca MATISA, cor verde,
para sacos até 5 Kg, trifásica, 1300 sacos
por hora; está em funcionamento e bom
estado de conservação; está sem número
de identificação; completa. está
penhorada no processo 237/2008, da 1ª
VT local. Fica avaliada em R$ 8.000,00
(oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 13/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 1833-2007-016-15-00-6 RT
Edital de Leilão: nº 030/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1833-2007-016-15-00-6-
RT, entre partes JOSÉ OTÁVIO
FIGUEIREDO, exeqüente e PAULO
ADRIANO MARCHETTI SOROCABA
ME, executada, encontrados na Av. Artur
Bernardes, 1458 – Sorocaba/SP, avaliados

em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 160
realizada em 19/01/2009 e que serão os
seguintes:
“1) Uma cortadeira de granito, marca
Indústria de Máquinas MARCOSFER
LTDA, máquina nº 0059, completa, com
trilho, carrinho e dois motores elétricos, em
bom estado de uso e conservação, avaliada
em R$ 20.000,00;
2) uma furadeira de bancada para granito,
marca Metalúrgica JP Ltda, modelo FMG 20,
nº de série 1469504, com motor elétrico, em
bom estado de uso e conservação, avaliada
em           R$ 3.000,00.
Avaliação total: R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 2153-2000-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 031/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública o bem penhorado na execução dos
autos de nº 2153-2000-016-15-00-2-RT,
entre partes ADNILTON NASCIMENTO,
exeqüente e SUDOESTE VEÍCULOS LTDA,
executada, encontrado na Rua Coronel José
Pedro Oliveira, 655 – Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),

conforme auto de avaliação de fls. 197
realizada em 25/01/2007 e que será o
seguinte:
“Um automóvel importado RENAULT
Laguna V6, placas CQG 9111, combustível
gasolina, ano fabricação 1996, ano modelo
1997, cor verde, chassi
VF1B56502TS100366, código RENAVAM
688431437, conforme certificado de
Registro nº 6106862676; com câmbio
automático, hodômetro com 76.152 Km,
tendo uma pequena batida e riscos no pára-
choque traseiro, risco na lateral esquerda,
pequeno amassado na lateral direita
traseira, pneus e estepes carecas, faltando
macaco, chave de roda e triângulo.
Informou o depositário que o ar
condicionado não está funcionando, que o
sistema de injeção eletrônica está com
problemas, a caixa de câmbio está
danificada (não muda a marcha, necessita
de conserto) e o motor está deficiente. O
bem está avaliado em R$ 14.000,00
(quatorze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 0516-1996-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 032/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 12 dias do mês de
MARÇO do ano de 2009 (12/03/2009), às
14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta

pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0516-1996-016-15-00-5-
RT, entre partes DÉCIO RAMOS,
exeqüente e ABASAN DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA,
executada, encontrados na Avenida
Nogueira Padilha, 883 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 35.100,00 (trinta e cinco
mil e cem reais), conforme autos de
avaliação de fls. 396 e 494, realizadas,
respectivamente em 03/04/2003 e 17/03/2005
que serão os seguintes:
“1) Um automóvel marca FORD/KA GL,
placas DGK 2902 (Sorocaba), Renavam
773785051, chassi 9BFBSZGDA28764666,
cor prata, modelo ano 2002, fabric. 2001,
combustível gasolina/GNV, potência motor
65 CV Cil, em bom estado de conservação
(não apresenta amassados ou arranhões na
lataria, pneus “meia vida”, com conversor
para gás natural, inclusive com o botijão de
gás). Avaliado em R$ 16.600,00;
2) Um automóvel marca FORD/KA GL, cor
prata, ano fab/mod. 2003, combustível
gasolina/GNV, placas DHQ 5439, chassi
9BFBSZ8DA3B823096, Cód. Renavam
804048347, pneus meia vida; lataria,
estofados e painel em bom estado de
conservação; motorização em bom estado
de conservação e funcionamento, no valor
de R$ 18.500,00.
Total da avaliação: R$ 35.100,00 (trinta
e cinco mil e cem reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho
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Ações da Saúde

Campanha incentiva
prevenção no Carnaval

Folia com Segurança

DST/Aids
Ações de Trânsito

Urbes alerta para perigo da
união entre bebida e direção

A Secretaria da Saúde de
Sorocaba já reforçou todas as
ações de prevenção à Aids e
às outras doenças sexualmen-
te transmissíveis (DSTs) para o
Carnaval. Entre 90 e 100 mil
preservativos serão disponibi-
lizados aos foliões e também
haverá material informativo,
orientações sobre hábitos pre-
ventivos e sobre o teste de HIV.
Uma novidade será a distribui-
ção de 5 mil bexigas com o
slogan da campanha ‘Do que
é meu, cuido Eu’, para evitar
desperdício de preservativos
nas brincadeiras carnavalescas.

Os kits de prevenção serão
distribuídos por equipes que
percorrerão todas as atividades,

blocos e desfiles previstos na
programação oficial. As visitas
a bares, restaurantes e à rodo-
viária também continuam neste
período de Carnaval. Esta ati-
vidade está sendo realizada em
parceria com a Ong Lua Nova.

O reforço também chega a
todas as unidades da Rede
Municipal de Saúde que já re-
ceberam uma cota extra de
1.400 camisinhas cada uma.
Juntamente com os folders e as
orientações de equipes treina-
das, este material está disponí-
vel em todos os 29 Centros de
Saúde, unidades de Pronto
Atendimento e Pré-Hospitalar,
Policlínica, Clínica DST/Aids e
no Coas (rua da Penha, 770).

Fotos: Cláudia Cintra / Urbes

Um carro batido está sen-
do usado pela Urbes - Trânsi-
to e Transportes para chamar
a atenção dos condutores que
passarem pela avenida Dom
Aguirre, perto da praça Dom
Tadeu Strunck. E essa é ape-
nas uma das ações de consci-
entização da campanha para
este Carnaval. O ponto em que
o veículo foi deixado foi esco-
lhido por técnicos da Urbes e
da Secretaria de Obras e Infra-
estrutura Urbana (Seobe).

Com o slogan “Garanta ou-
tros Carnavais. Se beber, não
dirija!”, a campanha da Urbes
– Trânsito e Transportes pode
ser vista em vários outros pon-
tos da cidade. Bloqueios

educativos já foram realizados
na praça Lions, avenida
General Carneiro, junto à
praça Oxford, e avenidas
Ipanema e Itavuvu.

O principal objetivo é cons-
cientizar as pessoas a evitarem
a combinação “bebida alcoó-
lica e direção”.

E a partir desta sexta-feira
(20), haverá bloqueios
educativos também nos blo-
cos de Carnaval. O primeiro
deles vai ser no bloco “De-
pois a gente se vira”, onde a
Urbes distribuirá além de kits,
bandanas com o tema da
campanha.



O Carnaval invade Sorocaba
Com programação variada para todos os gostos, sorocabanos

podem aproveitar a folia carnavalesca até o fim do mês
Sorocaba conta este ano

com uma programação de Car-
naval bastante diversificada, que
promete agradar pessoas de
várias tribos e gostos. Até o fi-
nal do mês, atrações como
shows, exposições, além dos
tradicionais desfiles de blocos e
escolas de samba acontecerão
na cidade em parceria com a
Prefeitura, através da Secreta-
ria da Cultura.

A novidade do Carnaval de
Sorocaba fica por conta do novo
espaço para os desfiles das es-
colas de samba. Os grupos des-
filarão com o suporte de uma
estrutura especialmente montada
e preparada para receber um
público de 40.000 pessoas no
Parque das Águas, no jardim
Abaeté. As escolas “Carinhosa
de Nova Esperança”, “Estrela da
Vila”, “Show Brasil”, “Unidos do
Cativeiro”, “28 de Setembro”,
“Gaviões da Fiel”, “Império das
Águas” e “Planeta Negro” se
apresentarão nos dias 21 e 22,
com entrada gratuita.

Os convites para os desfiles
serão distribuídos mediante a
doação de um livro, novo ou
usado, por pessoa. O material
arrecadado será destinado ao
Projeto Vai e Vem. Os ingres-
sos são limitados e deverão ser
retirados no Parque das Águas
duas horas antes do início das
apresentações.

Na segunda(23) e terça-fei-
ra(24) acontecerão ainda no
Parque das Águas atividades
especiais em conjunto com a
Rádio Jovem Pan.

Nesta sexta (20) e sábado
de Carnaval (21), o festival “Gri-
to Rock Alive” fará a alegria dos
amantes do bom e velho 'rock

and roll' na Usina Cultural Ettore
Marangoni. Este é o maior
festival de música independen-
te da América Latina, que
acontece sempre nos dias que
circundam o Carnaval e tendo
como proposta a pluralidade
cultural. O grito rock acontece
em 47 cidades de 20 estados,
além da Argentina e Uruguai e
apresentará em Sorocaba ban-
das como La Raza, Dilei
Hammathaz e Instiga.

Ainda na sexta, acontecem o
"Baile da Melhor Idade", que faz
as festividades habituais no Es-
paço Cultural Municipal, e o
desfile do tradicional bloco “De-
pois a gente se Vira”, com muito
samba, marchinhas e folia.

A brincadeira preparada pela
Secult vai até a terça-feira de Car-
naval (24), colaborando com os
desfiles dos Blocos Mandala (21),
Quilombinho (21), Boca a Boca
(22), Recreiol (23) e Cocó (24).

A Biblioteca Municipal, no
Alto da Boa Vista, recebe a Ex-
posição "Carnaval em Veneza".
Durante a mostra, que vai até o
dia 24, estarão expostas pintu-
ras em óleo sobre tela, espatulado
e pincel da artista Ana Cristina
Ramos de Oliveira e suas convi-
dadas Érica Ramos de Oliveira,
Milena Arantes Ganzáles de Oli-
veira, Lenice Nery Bueno Ro-
que, Lúcia S. Tenguan e Rosana
Maria Palubeto Marcus.

A Biblioteca Infantil também
entra na folia a partir do dia 9
com a exposição “Carmem do
Brasil”, que homenageará o cen-
tenário de nascimento da can-
tora e atriz Carmem Miranda
(1909/1955). A mostra reúne
livros, revistas e as obras de
Abel Cardoso Junior, escritor
radicado em Sorocaba e consi-
derado um dos melhores bió-
grafos da artista. A exposição fi-
cará aberta até o dia 27.
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